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MINISTERIO DA FAZENDA (((CARF
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 14120.000183/2007-96

ACORDAO 2402-012.719 — 22 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 05 de junho de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE RIO CORRENTE AGRICOLA S/A

RECORRIDA FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/1999 a 30/04/2006

RECURSO VOLUNTARIO. ALEGACOES NAO ADUZIDAS EM IMPUGNACAO.
PRECLUSAO. NAO CONHECIMENTO.

Os argumentos novos trazidos em recurso voluntdrio e ndo suscitado em
sede de impugnacdo, ndo podem ser conhecidos nesta instancia de
julgamento em face da preclusdo, conforme diccdo dos arts. 16, lll, e 17 do
Decreto n2 70.235/72.

DECADENCIA. ANTECIPACAO DE PAGAMENTO. TERMO INICIAL. DATA DO
FATO GERADOR. ART. 150, § 42, DO CTN.

Nos casos em que ha pagamento antecipado, e ausente a comprovacao da
ocorréncia de dolo, fraude ou simulacdo, o termo inicial é a data do fato
gerador na forma do § 42 do art. 150 do CTN.

MULTA. EFEITO CONFISCATORIO. DECLARACAO DE
INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETENCIA. PODER JUDICIARIO.

A declaracdo de inconstitucionalidade ou ilegalidade de atos normativos é
prerrogativa outorgada pela Constituicdo Federal ao Poder Judicidrio.
Sumula CARF n? 2.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer
parcialmente do recurso voluntario interposto, ndao se apreciando a inovacdo recursal e, na parte
conhecida: (i) quanto a prejudicial de decadéncia, por maioria de votos, reconhecer que os
créditos atinentes as competéncias 04 e 05/2002 da filial, cod. Langamento PRG, foram atingidos
pela decadéncia prevista no art. 150, § 42, do CTN. Vencidos os Conselheiros Marcus Gaudenzi de
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/1999 a 30/04/2006
			 
				 RECURSO VOLUNTÁRIO. ALEGAÇÕES NÃO ADUZIDAS EM IMPUGNAÇÃO. PRECLUSÃO. NÃO CONHECIMENTO. 
				 Os argumentos novos trazidos em recurso voluntário e não suscitado em sede de impugnação, não podem ser conhecidos nesta instância de julgamento em face da preclusão, conforme dicção dos arts. 16, III, e 17 do Decreto nº 70.235/72.
				 DECADÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO. TERMO INICIAL. DATA DO FATO GERADOR. ART. 150, § 4º, DO CTN. 
				 Nos casos em que há pagamento antecipado, e ausente a comprovação da ocorrência de dolo, fraude ou simulação, o termo inicial é a data do fato gerador na forma do § 4º do art. 150 do CTN.
				 MULTA. EFEITO CONFISCATÓRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA. PODER JUDICIÁRIO.
				 A declaração de inconstitucionalidade ou ilegalidade de atos normativos é prerrogativa outorgada pela Constituição Federal ao Poder Judiciário. Súmula CARF nº 2.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer parcialmente do recurso voluntário interposto, não se apreciando a inovação recursal e, na parte conhecida: (i) quanto à prejudicial de decadência, por maioria de votos, reconhecer que os créditos atinentes às competências 04 e 05/2002 da filial, cód. Lançamento PRG, foram atingidos pela decadência prevista no art. 150, § 4º, do CTN. Vencidos os Conselheiros Marcus Gaudenzi de Faria e Francisco Ibiapino Luz; (ii) quanto à suposta alteração de competência, por maioria de votos, negar-lhe provimento, mantendo os valores autuados. Vencida a Conselheira Ana Cláudia Borges de Oliveira (Relatora), que deu-lhe provimento, cancelando os créditos atinentes às competências 06/2002 para 05/2002; competência 01/2006 a 11/2005; 12/2003 para 01/2000; 08/2005 para 05/2005; 09/2005 para 09/2004; 11/2005 para 09/2005; e (iii) quanto as competências que “foram zeradas pela Fiscalização nos termos da tabela relacionada (06/2004, 08/2004, 09/2004, 12/2004 – levantamento GFP); 09/2005 e 04/2006 – levantamento PRG e; 10/2002 e 06/2004 – levantamento PRG)”, por unanimidade de votos, dar-lhe provimento. Designado redator do voto vencedor o conselheiro Gregório Rechmann Júnior.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Gregório Rechmann Junior – Redator ad hoc e do voto vencedor
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Francisco Ibiapino Luz – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Ana Cláudia Borges de Oliveira, Francisco Ibiapino Luz, Gregório Rechmann Junior, João Ricardo Fahrion Nüske, Marcus Gaudenzi de Faria e Rodrigo Duarte Firmino. A conselheira Ana Cláudia Borges de Oliveira votou na reunião de abril de 2024. A Conselheira Andressa Pegoraro Tomazela não votou.
	
	 
		 Tendo sido designado redator ad hoc, adoto, na íntegra, o relatório apresentado pela Conselheira Ana Cláudia Borges de Oliveira na sessão de julgamento de abril de 2024.
		 Trata-se de recurso voluntário em face da Decisão (fls. 1.150 a 1.171) que julgou parcialmente procedente a impugnação e manteve em parte o crédito constituído por meio da Notificação Fiscal de Lançamento DEBCAD nº 37.038.895-0 (fls. 2 a 161), consolidada em 18/06/2007, no valor de R$ 4.788.862,90, relativa às seguintes contribuições, do período de 01/1999 a 04/2006:
		 Contribuições da empresa sobre pagamentos a contribuintes individuais e sobre pró-labores pagos aos diretores, destinadas à Previdência Social.
		 Contribuição da empresa sobre o pagamento aos segurados empregados destinada às entidades e fundos (Terceiros): Sal. Educação e INCRA.
		 Contribuições da empresa sobre a comercialização de produtos rurais destinada à Previdência Social.
		 Contribuições da empresa sobre a comercialização de produtos rurais destinada ao Seguro Acidente de Trabalho.
		 Contribuições da empresa sobre a comercialização de produtos rurais destinada ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR.
		 Relatório Fiscal às fls. 196 a 204.
		 Impugnação às fls. 443 a 474.
		 A DRJ julgou procedente em parte a impugnação e excluiu do lançamento o período de 01/1999 a 05/2002, exceto competências 04 e 05/2002, cód. Lançamento PRG, filial, nos termos da ementa abaixo:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
		 Período de apuração: 01/01/1999 a 30/04/2006
		 DECADÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SÚMULA VINCULANTE 08 DO STF. PARECER PGFN/CAT N° 1617/2008. REVOGAÇÃO POSTERIOR DO ART. 45 DE LEI 8.212/91 PELA LC 128, DE 18/12/2008.
		 O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário das contribuições previdenciárias extingue-se após cinco anos contados do fato gerador quando há antecipação do pagamento, caso contrário, do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
		 ALEGAÇÃO DE INSUBSISTÊNCIA DO CRÉDITO LANÇADO
		 Em caso de discordância por parte do contribuinte, a ele cabe provar o alegado.
		 CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. LEGALIDADE.
		 O INCRA foi criado pelo Decreto-lei n.° 1.110/1970 e continuou, a existir, não tendo sido atingido pela sistemática introduzida pelo § I o do art. 3º da Lei 7.787/89, nem pela extinção propalada pela Lei 8.213/91.
		 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE A RECEITA PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUÇÃO RURAL DE PRODUTOR.
		 Decisão do STF com efeito inter partes, sem repercussão geral, não alcança os contribuintes que não são parte no processo. A autoridade administrativa, por força de sua vinculação ao texto da norma legal, e ao entendimento que a ele dá o Poder Executivo, deve-se limitar a aplicá-la, não tendo competência para declarar norma inconstitucional.
		 MULTA E JUROS
		 A multa e os juros que encontram embasamento legal, por conta do caráter vinculado da atividade fiscal, não pode ser alterada ou excluída administrativamente se a situação fática verificada enquadra-se na hipótese prevista pela norma.
		 
		 DA DISCUSSÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO
		 Cabe à autoridade administrativa cumprir a determinação legal, aplicando o ordenamento vigente às situações concretamente constatadas, não sendo sua competência discutir constitucionalidade de atos legais.
		 Impugnação Procedente em Parte
		 Crédito Tributário Mantido em Parte
		 O contribuinte foi cientificado em 24/11/2011 (fl. 1.178) e apresentou recurso voluntário em 21/12/2011 (fls. 1.180 a 1.203) sustentando: a) decadência das competências até 05/2002; b) insubsistência do lançamento; c) indevido o lançamento de contribuição sobre a comercialização da produção rural na exportação e; d) indevida a penalidade aplicada. Na sequência, anexou documentos comprobatórios às fls. 1204 a 1377.
		 Na sessão de 06/10/2021, esta Turma converteu o julgamento em diligência (Resolução nº 2402-001.105 - fls. 1386 a 1390) para a Unidade de Origem da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil informar quanto à existência de recolhimentos de contribuições, da filial, incidentes sobre a receita proveniente da comercialização da produção rural nas competências 04/2002 e 05/2002, código de lançamento PRG.
		 Como resposta, sobrevieram as informações de fls. 193, informando que, “em relação as contribuições incidentes sobre a receita proveniente da comercialização da produção, NÃO há recolhimentos relacionados às competências 04/2002 e 05/2002 da filial, cód. Lançamento PRG”. 
		 Devidamente intimado, o contribuinte apresentou manifestação às fls. 1402 a 1406 informando que houve recolhimento de contribuições incidentes sobre base de cálculo diversa, o que atrai a aplicação da regra do artigo 150, § 4º, do CTN.
		 Os autos retornaram a julgamento e, na sessão de 11/05/2023, foram novamente convertidos em diligência (Resolução nº 2402-001.231 – fls. 1410 a 1415) para que a Unidade de Origem, em atenção à diligência realizada no processo 14120.000178/2007-83 – NFLD DEBCAD nº 37.038.893-3, pudesse analisar os documentos comprobatórios entregues pelo contribuinte. 
		 Em resposta, veio a intimação fiscal (fls. 1419 a 1421), a manifestação do contribuinte (fls. 1427 a 1431) e a resposta sobre a diligência solicitada (fls. 1441). 
		 Intimado, o contribuinte apresentou manifestação às fls. 1471 a 1478.
		 É o relatório.
		 
		 
		 
	
	 
		 Conselheiro Gregório Rechmann Junior, Redator ad hoc
		 Conforme exposto no relatório supra, fui designado redator ad hoc do presente Acórdão, tendo em vista que a conselheira Ana Cláudia Borges de Oliveira, então relatora deste processo, não mais integrava este Colegiado na sessão de junho de 2024.
		 Assim, reproduzo, na íntegra, o voto apresentado pela referida conselheira na sessão de abril de 2024, in verbis:
		 Da admissibilidade
		 O Recurso Voluntário é tempestivo contudo, deve ser parcialmente conhecido conforme análise que segue abaixo.
		 Das alegações recursais
		 Da contribuição sobre a comercialização da produção rural na exportação
		 Sustenta o recorrente que é indevida a cobrança de contribuição sobre a comercialização da produção rural na exportação (fl. 1192):
		 /
		 Trata-se, no entanto, de argumento novo, não suscitado em sede de impugnação, e que não pode ser conhecido nesta instância de julgamento em face da preclusão, conforme dicção dos arts. 16, III, e 17 do Decreto nº 70.235/72.
		 Com o manejo do recurso voluntário, a parte impugna a decisão de primeira instância e provoca o reexame da causa pelo órgão administrativo de segunda instância. 
		 A finalidade do recurso é devolver ao órgão de segunda instância o conhecimento das mesmas questões suscitadas e discutidas no juízo de primeira instância. Dito isso, tem-se por inadmissível, em grau de recurso, modificar a decisão recorrida com base em novos fundamentos que não foram objeto da defesa.
		 Do cotejo analítico das razões deduzidas em primeira e em segunda instância, afigura-se evidente a inovação recursal, não merecendo, por esta razão, ser o pleito da recorrente conhecido, neste ponto.
		 Decadência
		 Sustenta o recorrente que os créditos relativos às competências 04 e 05/2002 da filial, rubrica PRG, estão extintos em razão da decadência, aplicada a regra do art. 150, § 4º, do CTN.
		 Em se tratando de obrigações tributárias principais, o critério de determinação da regra decadencial aplicável (art. 150, § 4º, ou art. 173, I, do CTN) é a existência de pagamento antecipado do tributo, ainda que parcial, mesmo que não tenha sido incluída na sua base de cálculo a rubrica ou o levantamento específico apurado pela fiscalização.
		 Nos casos em que há pagamento antecipado, o termo inicial é a data do fato gerador, na forma do § 4º, do art. 150, do CTN. 
		 Por outro lado, na hipótese de não haver antecipação do pagamento ou se comprovada à ocorrência de dolo, fraude ou simulação, o dies a quo é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, conforme prevê o inciso I, do art. 173, do mesmo Código.
		 O lançamento refere-se ao período de 01/01/1999 a 30/04/2006 e o contribuinte foi cientificada em 27/06/2007 (fl. 441).
		 A DRJ concluiu pela procedência em parte do lançamento, uma vez que as competências 01/1999 a 05/2002 foram atingidas pela decadência, com exceção das as competências 04 e 05/2002 da filial, cód. Lançamento PRG, para as quais constatou não haver pagamento antecipado.
		 Assim restou decidido (fls. 1.156 e 1.157):
		 Portanto, considerando que o crédito previdenciário em questão abrange o período de 01/1999 a 04/2006 e seu lançamento foi consolidado em 18/06/2007, com ciência pelo sujeito passivo em 27/06/2007, conforme AR à fl. 342, resta evidente que parte do crédito lançado foi alcançado pela decadência, agora, quinquenal.
		 Em consulta ao Sistema de Arrecadação da Previdência Social (CCORConta- Corrente de Estabelecimento), constata-se que houve algum pagamento para todo o período do lançamento em questão. Assim, conforme determina o Parecer acima transcrito, aplica-se a regra do § 4 o do art. 150 do CTN, que estabelece:
		 (...)
		 Desta forma, tendo havido pagamento parcial para cada uma das competências, conta-se o prazo da data da ocorrência do fato gerador.
		 Assim, considerando que a ciência do lançamento pelo contribuinte deu-se no dia 27/06/2007, contando-se o prazo decadencial da ocorrência do fato gerador, ou seja, da própria competência, temos que a decadência da competência 05/2002 ocorreu em 06/2007, sendo, desta forma, também, decadentes todas as anteriores.
		 Portanto, conclui-se que se encontra decadente o período de 01/1999 a 05/2002.
		 Entretanto, para as contribuições incidentes sobre a receita proveniente da comercialização de produção rural, há lançamento para as competências 04 e 05/2002, no estabelecimento Filial, sob o cód. de levantamento PRG, não tendo sido efetivado nenhum recolhimento em relação a tal rubrica, nessas competências.
		 Assim, relativamente a essas contribuições, aplica-se a regra determinada pelo artigo 173,1, do CTN, verbis:
		 (...)
		 Desta forma, contando-se o prazo decadencial do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, para as competências 04 e 05/2002 (levantamento PRG), inicia-se tal prazo em 01/01/2003, expirando-se em 31/12/2007.
		 Considerando que o lançamento deu-se em 27/06/2007, com a ciência pelo contribuinte nessa data, conforme comprovante de fl. 434, tem-se que as competências 04 e 05/2002 (levantamento PRG) não se encontravam alcançadas pela decadência.
		 Desta forma, tem-se que não foram atingidos pela decadência as competências 04 e 05/2002, apenas em relação ao código de levantamento PRG, estabelecimento Filial, e todo o período de 06/2002 a 04/2006.
		 Ocorre que, de acordo com o Enunciado nº 99 da Súmula do CARF, caracteriza pagamento antecipado qualquer recolhimento de contribuição previdenciária na competência do fato gerador, independentemente de ter sido incluída na base de cálculo do recolhimento a rubrica específica exigida no Auto de Infração. Confira-se:
		 Súmula 99: Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir à autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração. 
		 Do exposto, o pedido do recorrente deve ser provido, em parte, para que as competências 04 e 05/2002 da filial, cód. Lançamento PRG, também sejam excluídas do lançamento. 
		 Da insubsistência do lançamento 
		 Sustenta o recorrente a existência de inconsistência nos valores apurados no lançamento, devendo prevalecer a verdade material. Nesses termos alegou o recorrente (fl. 1.192):
		 /
		 Em razão do mandado de procedimento fiscal (MPF) nº 09292687F00 foram lavrados 3 notificações fiscais de lançamento de débito e 3 autos de infração em face do contribuinte, conforme planilha reproduzida no Relatório Fiscal da NFLD às fls. 197:
		 /
		 Na sessão de 11/05/2023, vieram a julgamento três processos fiscais do mesmo contribuinte, todos distribuídos a esta relatora. 
		 Processo 14120.000180/2007-52 – NFLD DEBCAD nº 37.038.894-1;
		 Processo 14120.000183/2007-96 - NFLD DEBCAD nº 37.038.895-0;
		 Processo 14120.000178/2007-83 – NFLD DEBCAD nº 37.038.893-3.
		 O processo nº 14120.000178/2007-83 tem como objeto o recurso voluntário interposto do Acórdão da DRJ nº 04-025.244 que julgou parcialmente procedente a impugnação e manteve, em parte, o crédito constituído por meio da Notificação Fiscal de Lançamento DEBCAD nº 37.038.893-3, consolidada em 18/06/2007, relativa às contribuições descontadas dos salários pagos aos segurados empregados e do pró-labore pago aos diretores, DECLARADAS em GFIP, apuradas sob o cód. de levantamento GFP - Dados Declarados em GFIP, e NÃO DECLARADAS, cód. de levantamento DFP - Diferenças em Folha de Pagamento, no valor original de R$ 452.483,86.
		 Nos termos do Relatório Fiscal da NFLD DEBCAD nº 37.038.893-3, o procedimento fiscal trata das contribuições descontadas dos salários pagos aos segurados empregados e de pró-labores pagos aos diretores, destinadas à previdência social. 
		 A DRJ julgou procedente em parte a impugnação e excluiu do lançamento o período de 03/1999 a 05/2002, nos termos da ementa colacionada:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
		 Período de apuração: 01/01/1999 a 30/03/2006
		 DECADÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SÚMULA VINCULANTE 08 DO STF. PARECER PGFN/CAT N° 1617/2008. 
		 O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário das contribuições previdenciárias extingue-se após cinco anos contados do fato gerador quando há antecipação do pagamento, caso contrário, do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
		 ALEGAÇÃO DE INSUBSISTÊNCIA DO CRÉDITO LANÇADO
		 Em caso de discordância por parte do contribuinte, a ele cabe provar o alegado. Desta forma, poderia trazer aos autos quadro demonstrativo dos valores que tem por corretos em comparação com os apurados pela fiscalização, juntando prova documental de suas afirmações.
		 DEDUÇÕES A TÍTULO DE SALÁRIO-MATERNIDADE E SALÁRIO-FAMÍLIA
		 Para se firmar convicção a respeito da veracidade dos valores informados a esse título, faz-se necessário prova documental do efetivo pagamento dos respectivos benefícios previdenciários aos segurados beneficiários, bem como de seu direito ao benefício, cabendo ao impugnante o ônus da prova.
		 MULTA E JUROS
		 A multa e os juros que encontram embasamento legal, por conta do caráter vinculado da atividade fiscal, não pode ser alterada ou excluída administrativamente se a situação fática verificada enquadra-se na hipótese prevista pela norma.
		 DA DISCUSSÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO
		 Cabe à autoridade administrativa cumprir a determinação legal, aplicando o ordenamento vigente às situações concretamente constatadas, não sendo sua competência discutir constitucionalidade de atos legais.
		 Impugnação Procedente em Parte
		 Crédito Tributário Mantido em Parte
		 Após ser devidamente intimado, o contribuinte apresentou recurso voluntário sustentando a insubsistência dos valores lançados, prevalência do princípio da verdade material e anexou documentos comprobatórios (que foram anexados às fls. 1308 a 1597 do processo 14120.000178/2007-83), incluindo Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP), Guias da Previdência Social (GPS), comprovantes de declaração das contribuições, entre outros documentos contábeis da empresa. 
		 O Decreto nº 70.235/72, que rege o processo administrativo fiscal, informa que a prova documental deve ser apresentada junto à impugnação, precluindo o direito do contribuinte fazê-lo em outro momento processual, salvo se: a) demonstrar a impossibilidade de apresentação oportuna, por motivo de força maior; b) referir-se a fato ou a direito superveniente; c) destinar a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos – art. 16, § 4º.
		 Ao lado deste mandamento, entre os princípios que regem o processo administrativo fiscal, encontra-se o da verdade material, que decorre do princípio da legalidade e impõe a apuração da devida ocorrência do fato gerador, podendo o julgador, inclusive de ofício, realizar diligências para verificar os fatos ocorridos. 
		 Assim, ao apreciar a prova, o julgador formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias, inclusive de ofício, quando entender pela necessidade para formação da sua livre convicção – arts. 18 e 29 do Decreto nº 70.235/72.
		 Não obstante ser regra geral a apresentação da prova junto à impugnação, tendo o contribuinte apresentado por ocasião do recurso voluntário, razoável admitir a sua juntada e o exame. 
		 Nesse sentido, o “artigo16 do Decreto-Lei 70.235/72 deve ser interpretado com ressalvas, considerando a primazia da verdade real no processo administrativo. Se a autoridade tem o poder/dever de buscar a verdade no caso concreto, agindo de ofício (fundamentado no mesmo dispositivo legal - art. 18 - e subsidiariamente na Lei 9.784/99 e no CTN) não se pode afastar a prerrogativa do contribuinte de apresentar a verdade após a Impugnação em primeira instância, caso as autoridades não a encontrem sozinhas. Toda a legislação administrativa, incluindo o RICARF, aponta para a observância do Principio do Formalismo Moderado, da Verdade Material e o estrito respeito às questões de Ordem Pública, observado o caso concreto. Diante disso, o instituto da preclusão no processo administrativo não é absoluto” (Acórdão nº 9101-003.953, 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, publicado 20/02/2019).
		 Em complemento, “Tem-se que no processo administrativo fiscal a Administração deve se pautar no princípio da verdade material, flexibilizando a preclusão no que se refere a apresentação de documentos, a fim de que se busque ao máximo a incidência tributária (Parecer PGFN nº 591, de 17 de abril de 2014)” (Acórdão nº 1003-003.475, publicado 21/03/2023).
		 Desse modo, além de razoável, imprescindível a análise das provas colacionadas pelo contribuinte junto ao recurso voluntário, razão pela qual o julgamento foi convertido em diligência, na sessão de 06/10/2021, (Resolução nº 2402-001.107 ) para a Unidade de Origem da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil analisar os documentos anexados pelo recorrente em sede de recurso voluntário e apurar os valores efetivamente devidos e aqueles que foram lançados, em consonância com o princípio da verdade material.
		 Em resposta, vieram as informações (fls. 1613 e 1614 do processo nº 14120.000178/2007), mencionando que, após a análise, foi elaborado novo quadro demonstrativo cujo resultado foi quase 100% favorável ao contribuinte, restando crédito no montante de R$ 837,55. Intimado, o contribuinte apresentou manifestação concordando com o valor de R$ 837,55 apresentado pela fiscalização.
		 
		 No recurso voluntário do presente processo administrativo fiscal o recorrente também alegou a insubsistência dos valores lançados e a prevalência do princípio da verdade material. Como meio de corroborar suas alegações, anexou os documentos comprobatórios às fls. 1204 a 1377.
		 Assim, considerando que os documentos comprobatórios apresentados foram aptos a elaboração, por parte da Fiscalização, de novo quadro demonstrativo cujo resultado foi quase 100% favorável ao contribuinte, e que os feitos decorrem do mesmo procedimento fiscal e de demonstrativos de débito feitos na mesma oportunidade, constata-se a necessidade que o presente processo também seja convertido em diligência para que a Unidade de Origem analise os documentos trazidos pelo recorrente e apure os valores efetivamente devidos e aqueles que foram lançados, em consonância com o princípio da verdade material.
		 Os autos retornaram a julgamento e, na sessão de 11/05/2023, foram novamente convertidos em diligência (Resolução nº 2402-001.231 – fls. 1410 a 1415) para que a Unidade de Origem, em atenção à diligência realizada no processo 14120.000178/2007-83 – NFLD DEBCAD nº 37.038.893-3, pudesse analisar os documentos comprobatórios entregues pelo contribuinte. 
		 Em resposta, veio a intimação fiscal (fls. 1419 a 1421), a manifestação do contribuinte (fls. 1427 a 1431) e a resposta sobre a diligência solicitada (fls. 1445), onde consta uma nova tabela com os valores originais, parcelados e exonerados. Confira-se:
		 /
		 /
		 Em manifestação, o contribuinte aponta erros na informação fiscal, à medida que não houve exoneração de valores parcelados, valores decorrentes de exportação e erros de competências (fls. 1.471 a ). 
		 Aponta, que algumas competências foram alteradas, agora, em sede de diligência fiscal. Competência 06/2002 para 05/2002; competência 01/2006 a 11/2005; 12/2003 para 01/2000; 08/2005 para 05/2005; 09/2005 para 09/2004; 11/2005 para 09/2005.
		 Entendo que tem razão o contribuinte nesse ponto, não cabendo alteração da competência em sede de diligência fiscal. 
		 Do exposto, nesse ponto, deve ser dado parcial provimento do recurso voluntário para excluir do lançamento as seguintes competências que foram alteradas: 06/2002 para 05/2002; competência 01/2006 a 11/2005; 12/2003 para 01/2000; 08/2005 para 05/2005; 09/2005 para 09/2004; 11/2005 para 09/2005.
		 Da penalidade aplicada
		 Sustenta o recorrente que é indevida a penalidade aplicada nesse lançamento porque já houve o lançamento por descumprimento de obrigação acessória. 
		 Em que pese os argumentos recursais, tais penalidades não se confundem. 
		 A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos, nos termos do art. 113, § 2º, do Código Tributário Nacional – CTN (Lei nº 5.172/66), tendo por escopo facilitar a fiscalização e permitir a cobrança do tributo, sem que represente a própria prestação pecuniária devida ao Ente Público.
		 Na lição de Leandro Paulsen, conquanto sejam chamadas de acessórias, “têm autonomia relativamente às obrigações principais. Efetivamente, tratando-se de obrigações tributárias acessórias, não vale o adágio sempre invocado no âmbito do direito civil, de que o acessório segue o principal. Mesmo pessoas imunes ou isentas podem ser obrigadas ao cumprimento de deveres formais” .
		 Pelo descumprimento da obrigação principal, surge para a fiscalização o dever de efetuar o lançamento de débito, através do auto de infração da obrigação principal. Já o descumprimento da obrigação acessória se converte em obrigação principal pela multa aplicável, surgindo, então, a obrigação da fiscalização emitir o Auto de Infração pelo descumprimento de obrigação acessória, que, em sendo procedente, constitui o crédito previdenciário decorrente.
		 Estas duas obrigações (principal e acessória) não se confundem. 
		 A Administração Pública deve obediência, dentre outros, aos princípios da legalidade, motivação, ampla defesa e contraditório, cabendo ao processo administrativo o dever de indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinam a decisão e a observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados – arts. 2º, caput, e parágrafo único, incisos VII e VIII, e 50 da Lei nº 9.784/99.
		 Não compete à autoridade administrativa apreciar a arguição e declarar ou reconhecer a inconstitucionalidade de lei, pois essa competência foi atribuída, em caráter privativo, ao Poder Judiciário, pela Constitucional Federal, art. 102.
		 A atuação das turmas de julgamento do CARF está circunscrita a verificar os aspectos legais da atuação do Fisco, não sendo possível afastar a aplicação ou deixar de observar os comandos emanados por lei sob o fundamento de inconstitucionalidade.
		 Ademais, o recorrente não apresentou novas razões de defesa perante a segunda instância administrativa, estando a conclusão alcançada pelo órgão julgador de primeira instância em consonância com o entendimento desta Relatora, adoto os fundamentos da decisão recorrida (fl. 1.168).
		 Conclusão
		 Diante do exposto, voto no sentido de conhecer em parte do recurso voluntário e, na parte conhecida, dar parcial provimento ao recurso voluntário para que as competências 04 e 05/2002 da filial, cód. Lançamento PRG, também sejam excluídas do lançamento porque foram atingidas pela decadência; ii) excluir do lançamento as seguintes competências que foram alteradas: 06/2002 para 05/2002; competência 01/2006 a 11/2005; 12/2003 para 01/2000; 08/2005 para 05/2005; 09/2005 para 09/2004; 11/2005 para 09/2005, bem como as competências que foram zeradas pela Fiscalização nos termos da tabela relacionada (06/2004, 08/2004, 09/2004, 12/2004 – levantamento GFP); 09/2005 e 04/2006 – levantamento PRG e; 10/2002 e 06/2004 – levantamento PRG).
		 Assinado Digitalmente
		 Gregório Rechmann Junior – Redator Ad Hoc
	
	 
		 Conselheiro Gregório Rechmann Junior – Redator designado do voto vencedor
		 Em que pese as bem fundamentadas razões de decidir do voto da ilustre relatora, peço vênia para delas discordar no que tange especificamente à alegação da Contribuinte / Recorrente no sentido de que algumas competências foram alteradas, agora, em sede de diligência fiscal. Competência 06/2002 para 05/2002; competência 01/2006 a 11/2005; 12/2003 para 01/2000; 08/2005 para 05/2005; 09/2005 para 09/2004; 11/2005 para 09/2005.
		 De fato, no que tange à alegação defensiva em questão, a douta Relatora concluiu que razão assiste à Recorrente neste particular.
		 Ocorre que, analisando-se o Discriminativo Analítico de Débito (DAD) (p. 5 e seguintes) em cotejo com a Informação Fiscal de p. 1.441, notoriamente a tabela constante na p. 1.445, verifica-se que não houve qualquer “alteração de competência” promovida pela autoridade administrativa fiscal em sede de diligência.
		 De fato, no que tange, por exemplo, à competência 06/2002, a qual, segundo a Recorrente, teria sido alterada para a competência 05/2002, na tabela de página 1.445 referida competência foi mantida com o valor de R$ 448,58, mesmo valor constante no susodito Discriminativo Analítico de Débito (vide p. 5).
		 Assim, não há qualquer provimento a ser dado ao voluntário neste particular, sendo esta a minha divergência em relação ao voto apresentado pela d. Relatora.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Gregório Rechmann Junior – Redator designado
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Faria e Francisco Ibiapino Luz; (ii) quanto a suposta alteracdo de competéncia, por maioria de
votos, negar-lhe provimento, mantendo os valores autuados. Vencida a Conselheira Ana Claudia
Borges de Oliveira (Relatora), que deu-lhe provimento, cancelando os créditos atinentes as
competéncias 06/2002 para 05/2002; competéncia 01/2006 a 11/2005; 12/2003 para 01/2000;
08/2005 para 05/2005; 09/2005 para 09/2004; 11/2005 para 09/2005; e (iii) quanto as
competéncias que “foram zeradas pela Fiscalizagdo nos termos da tabela relacionada (06/2004,
08/2004, 09/2004, 12/2004 - levantamento GFP); 09/2005 e 04/2006 — levantamento PRG e;
10/2002 e 06/2004 - levantamento PRG)”, por unanimidade de votos, dar-lhe provimento.
Designado redator do voto vencedor o conselheiro Gregério Rechmann Junior.

Assinado Digitalmente

Gregdrio Rechmann Junior — Redator ad hoc e do voto vencedor

Assinado Digitalmente

Francisco Ibiapino Luz — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Ana Cldudia Borges de Oliveira,
Francisco Ibiapino Luz, Gregério Rechmann Junior, Jodo Ricardo Fahrion Niiske, Marcus Gaudenzi
de Faria e Rodrigo Duarte Firmino. A conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira votou na reuniao
de abril de 2024. A Conselheira Andressa Pegoraro Tomazela nao votou.

RELATORIO

Tendo sido designado redator ad hoc, adoto, na integra, o relatério apresentado
pela Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira na sessdo de julgamento de abril de 2024.

Trata-se de recurso voluntdrio em face da Decisdo (fls. 1.150 a 1.171) que julgou
parcialmente procedente a impugnacdao e manteve em parte o crédito constituido por meio da
Notificagdo Fiscal de Langamento DEBCAD n2 37.038.895-0 (fls. 2 a 161), consolidada em
18/06/2007, no valor de RS 4.788.862,90, relativa as seguintes contribuicdes, do periodo de
01/1999 a 04/2006:

1. Contribuicdes da empresa sobre pagamentos a contribuintes individuais e
sobre pré-labores pagos aos diretores, destinadas a Previdéncia Social.

2. Contribuicdo da empresa sobre o pagamento aos segurados empregados
destinada as entidades e fundos (Terceiros): Sal. Educacdo e INCRA.

3. Contribuicdes da empresa sobre a comercializacdo de produtos rurais
destinada a Previdéncia Social.
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4. Contribuices da empresa sobre a comercializagdo de produtos rurais
destinada ao Seguro Acidente de Trabalho.

5. Contribuicdes da empresa sobre a comercializagdo de produtos rurais
destinada ao Servigo Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR.

Relatdrio Fiscal as fls. 196 a 204.
Impugnacado as fls. 443 a 474.

A DRJ julgou procedente em parte a impugnacao e excluiu do langamento o periodo
de 01/1999 a 05/2002, exceto competéncias 04 e 05/2002, céd. Langamento PRG, filial, nos
termos da ementa abaixo:

ASSUNTO: CONTRIBUICCN)ES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/1999 a 30/04/2006

DECADENCIA DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. SUMULA VINCULANTE 08
DO STF. PARECER PGFN/CAT N° 1617/2008. REVOGAGAO POSTERIOR DO ART. 45
DE LEI 8.212/91 PELA LC 128, DE 18/12/2008.

O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario das contribui¢cdes
previdenciarias extingue-se apds cinco anos contados do fato gerador quando ha
antecipacdo do pagamento, caso contrario, do primeiro dia do exercicio seguinte
aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado.

ALEGACAO DE INSUBSISTENCIA DO CREDITO LANCADO
Em caso de discordancia por parte do contribuinte, a ele cabe provar o alegado.
CONTRIBUICAO PARA O INCRA. LEGALIDADE.

O INCRA foi criado pelo Decreto-lei n.° 1.110/1970 e continuou, a existir, ndo
tendo sido atingido pela sistematica introduzida pelo § | o do art. 32 da Lei
7.787/89, nem pela extingdo propalada pela Lei 8.213/91.

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SOBRE A RECEITA PROVENIENTE
DA COMERCIALIZACAO DE PRODUGAO RURAL DE PRODUTOR.

Decisdo do STF com efeito inter partes, sem repercussao geral, ndo alcan¢a os
contribuintes que ndo sdo parte no processo. A autoridade administrativa, por
forga de sua vinculacdo ao texto da norma legal, e ao entendimento que a ele dd o
Poder Executivo, deve-se limitar a aplica-la, ndo tendo competéncia para declarar
norma inconstitucional.

MULTA E JUROS

A multa e os juros que encontram embasamento legal, por conta do carater
vinculado da atividade fiscal, ndo pode ser alterada ou excluida
administrativamente se a situacdo fatica verificada enquadra-se na hipdtese
prevista pela norma.
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DA DISCUSSAO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Cabe a autoridade administrativa cumprir a determinacao legal, aplicando o
ordenamento vigente as situagdes concretamente constatadas, ndo sendo sua
competéncia discutir constitucionalidade de atos legais.

Impugnacgao Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido em Parte

O contribuinte foi cientificado em 24/11/2011 (fl. 1.178) e apresentou recurso
voluntario em 21/12/2011 (fls. 1.180 a 1.203) sustentando: a) decadéncia das competéncias até
05/2002; b) insubsisténcia do langamento; c) indevido o langamento de contribuicdo sobre a
comercializagdo da producgdo rural na exportacdo e; d) indevida a penalidade aplicada. Na
sequéncia, anexou documentos comprobatdrios as fls. 1204 a 1377.

Na sessdo de 06/10/2021, esta Turma converteu o julgamento em diligéncia
(Resolugdao n2 2402-001.105 - fls. 1386 a 1390) para a Unidade de Origem da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil informar quanto a existéncia de recolhimentos de contribuicdes, da filial,
incidentes sobre a receita proveniente da comercializacdo da producdo rural nas competéncias
04/2002 e 05/2002, cédigo de langamento PRG.

“

Como resposta, sobrevieram as informacdes de fls. 193, informando que, “em
relacdo as contribuicdes incidentes sobre a receita proveniente da comercializacdo da producao,
NAO ha recolhimentos relacionados as competéncias 04/2002 e 05/2002 da filial, cod.

Lancamento PRG”.

Devidamente intimado, o contribuinte apresentou manifestacdo as fls. 1402 a 1406
informando que houve recolhimento de contribui¢des incidentes sobre base de calculo diversa, o
gue atrai a aplicacdo da regra do artigo 150, § 42, do CTN.

Os autos retornaram a julgamento e, na sessdo de 11/05/2023, foram novamente
convertidos em diligéncia (Resolucdo n2 2402-001.231 — fls. 1410 a 1415) para que a Unidade de
Origem, em atencdo a diligéncia realizada no processo 14120.000178/2007-83 — NFLD DEBCAD n?
37.038.893-3, pudesse analisar os documentos comprobatérios entregues pelo contribuinte.

Em resposta, veio a intimacdo fiscal (fls. 1419 a 1421), a manifestacdo do
contribuinte (fls. 1427 a 1431) e a resposta sobre a diligéncia solicitada (fls. 1441).

Intimado, o contribuinte apresentou manifestacao as fls. 1471 a 1478.

E o relatério.
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VOTO VENCIDO

Conselheiro Gregdrio Rechmann Junior, Redator ad hoc

Conforme exposto no relatdrio supra, fui designado redator ad hoc do presente
Acdrdao, tendo em vista que a conselheira Ana Cladudia Borges de Oliveira, entdo relatora deste
processo, ndo mais integrava este Colegiado na sessao de junho de 2024.

Assim, reproduzo, na integra, o voto apresentado pela referida conselheira na
sessao de abril de 2024, in verbis:

Da admissibilidade

O Recurso Voluntadrio é tempestivo contudo, deve ser parcialmente conhecido
conforme analise que segue abaixo.

Das alegagdes recursais

1. Da contribui¢do sobre a comercializagdao da produgao rural na exportagao

Sustenta o recorrente que é indevida a cobranca de contribuicio sobre a
comercializagdo da producgao rural na exportacgao (fl. 1192):

4.1 - No que se refere a exigéncia de contribuigdo
previdenciaria no valor de R$ 15.312,64, da competéncia 10/2002, incidente sobre
a venda de soja, cumpre esclarecer que a_ producao de soja € destinada
inteiramente a exportagdo, consoante comprovado pelos documentos qde foram
juntados pela Recorrente durante o curso deste processo administrativo.

Trata-se, no entanto, de argumento novo, ndo suscitado em sede de impugnacéo, e
gue ndo pode ser conhecido nesta instancia de julgamento em face da preclusdo, conforme diccdo
dos arts. 16, lll, e 17 do Decreto n2 70.235/72.

Com o manejo do recurso voluntario, a parte impugna a decisdo de primeira
instancia e provoca o reexame da causa pelo 6rgdo administrativo de segunda instancia.

A finalidade do recurso é devolver ao érgao de segunda instancia o conhecimento
das mesmas questdes suscitadas e discutidas no juizo de primeira instancia. Dito isso, tem-se por
inadmissivel, em grau de recurso, modificar a decisdo recorrida com base em novos fundamentos
gue nao foram objeto da defesa.

Do cotejo analitico das razbes deduzidas em primeira e em segunda instancia,

afigura-se evidente a inovacdo recursal, ndo merecendo, por esta razdo, ser o pleito da recorrente

conhecido, neste ponto.

2. Decadéncia
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Sustenta o recorrente que os créditos relativos as competéncias 04 e 05/2002 da
filial, rubrica PRG, estdo extintos em razdao da decadéncia, aplicada a regra do art. 150, § 49, do
CTN.

Em se tratando de obrigag¢des tributarias principais, o critério de determinagao da
regra decadencial aplicavel (art. 150, § 42, ou art. 173, |, do CTN) é a existéncia de pagamento
antecipado do tributo, ainda que parcial, mesmo que ndo tenha sido incluida na sua base de
calculo a rubrica ou o levantamento especifico apurado pela fiscalizagao.

Nos casos em que ha pagamento antecipado, o termo inicial é a data do fato
gerador, na forma do § 42, do art. 150, do CTN.

Por outro lado, na hipdtese de ndo haver antecipacdo do pagamento ou se
comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagdo, o dies a quo é o primeiro dia do exercicio
seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado, conforme prevé o inciso |, do art.
173, do mesmo Cddigo.

O lancamento refere-se ao periodo de 01/01/1999 a 30/04/2006 e o contribuinte
foi cientificada em 27/06/2007 (fl. 441).

A DRJ concluiu pela procedéncia em parte do lancamento, uma vez que as
competéncias 01/1999 a 05/2002 foram atingidas pela decadéncia, com excecdo das as
competéncias 04 e 05/2002 da filial, cdd. Langcamento PRG, para as quais constatou ndo haver
pagamento antecipado.

Assim restou decidido (fls. 1.156 e 1.157):

Portanto, considerando que o crédito previdenciario em questdo abrange o
periodo de 01/1999 a 04/2006 e seu lancamento foi consolidado em 18/06/2007,
com ciéncia pelo sujeito passivo em 27/06/2007, conforme AR a fl. 342, resta
evidente que parte do crédito lancado foi alcancado pela decadéncia, agora,
quinquenal.

Em consulta ao Sistema de Arrecada¢do da Previdéncia Social (CCORConta-
Corrente de Estabelecimento), constata-se que houve algum pagamento para
todo o periodo do langamento em questdo. Assim, conforme determina o Parecer
acima transcrito, aplica-se a regra do § 4 .do art. 150 do CTN, que estabelece:

(..))

Desta forma, tendo havido pagamento parcial para cada uma das competéncias,
conta-se o prazo da data da ocorréncia do fato gerador.

Assim, considerando que a ciéncia do langcamento pelo contribuinte deu-se no dia
27/06/2007, contando-se o prazo decadencial da ocorréncia do fato gerador, ou
seja, da prépria competéncia, temos que a decadéncia da competéncia 05/2002
ocorreu em 06/2007, sendo, desta forma, também, decadentes todas as
anteriores.
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Portanto, conclui-se que se encontra decadente o periodo de 01/1999 a 05/2002.

Entretanto, para as contribuicdes incidentes sobre a receita proveniente da
comercializacdo de produgdo rural, hd langamento para as competéncias 04 e
05/2002, no estabelecimento Filial, sob o céd. de levantamento PRG, n3o tendo
sido efetivado nenhum recolhimento em relacdo a tal rubrica, nessas
competéncias.

Assim, relativamente a essas contribuicOes, aplica-se a regra determinada pelo
artigo 173,1, do CTN, verbis:

(...)

Desta forma, contando-se o prazo decadencial do primeiro dia do exercicio
seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado, para as
competéncias 04 e 05/2002 (levantamento PRG), inicia-se tal prazo em
01/01/2003, expirando-se em 31/12/2007.

Considerando que o lancamento deu-se em 27/06/2007, com a ciéncia pelo
contribuinte nessa data, conforme comprovante de fl. 434, tem-se que as
competéncias 04 e 05/2002 (levantamento PRG) ndo se encontravam alcangadas
pela decadéncia.

Desta forma, tem-se que nao foram atingidos pela decadéncia as competéncias
04 e 05/2002, apenas em relagdo ao cdodigo de levantamento PRG,
estabelecimento Filial, e todo o periodo de 06/2002 a 04/2006.

Ocorre que, de acordo com o Enunciado n2 99 da Sumula do CARF, caracteriza
pagamento antecipado qualquer recolhimento de contribuicdo previdencidria na competéncia do
fato gerador, independentemente de ter sido incluida na base de calculo do recolhimento a
rubrica especifica exigida no Auto de Infracdao. Confira-se:

Sumula 99: Para fins de aplica¢do da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°,
do CTN, para as contribuicdes previdencidrias, caracteriza pagamento antecipado
o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo
contribuinte na competéncia do fato gerador a que se referir a autuagdo, mesmo
gue ndo tenha sido incluida, na base de calculo deste recolhimento, parcela
relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infragao.

Do exposto, o pedido do recorrente deve ser provido, em parte, para que as
competéncias 04 e 05/2002 da filial, c6d. Lancamento PRG, também sejam excluidas do

lancamento.

3. Da insubsisténcia do lancamento

Sustenta o recorrente a existéncia de inconsisténcia nos valores apurados no
lancamento, devendo prevalecer a verdade material. Nesses termos alegou o recorrente (fl.
1.192):
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3.6 - Importa observar que do valor originalmente langado
de R$ 2.288.348,23, foram excluidos R$ 1.278.928,42 por terem sido abrangidos
pela decadéncia, R$ 88.915,53, relativos ao INCRA e R$ 241.013,13 da
comercializagdo sobre a produgdo rural, foram incluidos no parcelamento da Lei
11.941/2008, remanescendo, portanto, crédito no valor original de R$ 679.481,15,
sendo R$ 15.312,64 da competéncia 10/2002 relativos a contribuigdo langada
indevidamente sobre exportacdo de soja, conforme sera demonstrado ro tépico
subsequente e o valor de R$ 664.168,51, referente a irregularidades no langamento
fiscal e para os quais € necessario que sejam apreciadas as provas anexadas, em
observancia, por parte da administragdo publica, do principio da VERDADE
MATERIAL.

Em razdo do mandado de procedimento fiscal (MPF) n2 09292687F00 foram
lavrados 3 notificagdes fiscais de lancamento de débito e 3 autos de infracdo em face do
contribuinte, conforme planilha reproduzida no Relatdrio Fiscal da NFLD as fls. 197:

Tipo DEBCAD o " “Motivo |_Valor Total (RS) | [/

" NFLD 37.038.893-3 [ Débito referente a contribuigdes descontadas de 452.483,86
saldrios pagos a scgurados cmpregados e de pré-
i labores pagos aos diretores, identificadas em folhas
. | de pagamentos ¢ em GFIP,
NFLD 37.038.894-1 | D¢bito referente a contribuigdes incidentes sobre 2258.807.87 |
remuneragbes pagas aos scgurados e sobre a
comercializagdo de produgiio rural que nio foram
o jdeclaradosemGFIP,
NFLD 37.038.895-0 | Débito referenic a conlubulg,oas incidentes sobre 4.788.862,90
remuneragdes pagas aos segurados ¢ sobre a
comercializagiio dc producdo rural declarados em
GFIP, além de glosa de compensagdes declaradas
indevidamente em GFIP; glosa de dedugbes em
| guias de recolhimentos, e acréscimos legais
Al 37.038.896-8 | Por deixar de informar mensalmenlte ao INSS, por 683.840,34
intermédio da GFIP, todos os fatos geradores de
_j contribuigdes previdencidrias.

l Al ! 37.038.897-6 | Por distribuir, estando em débito para com a : 4.350.525,52
i I Seguridade Social, bonificagio ou dividendo a i

o _lacionista. I

Al 37.038.898-4 | Por declarar cm GFIP inforr nmgoet: incxatas, i 5.378,09

l

1

i

| incompletas ou omissas, em relagio aos dados nio

E i relacionados aos futos geradores de contribuigdes i |
i  previdencidrias. |

Na sessdo de 11/05/2023, vieram a julgamento trés processos fiscais do mesmo
contribuinte, todos distribuidos a esta relatora.

Processo 14120.000180/2007-52 — NFLD DEBCAD n? 37.038.894-1;
Processo 14120.000183/2007-96 - NFLD DEBCAD n? 37.038.895-0;
Processo 14120.000178/2007-83 — NFLD DEBCAD n? 37.038.893-3.

O processo n? 14120.000178/2007-83 tem como objeto o recurso voluntario
interposto do Acdrdao da DRJ n2 04-025.244 que julgou parcialmente procedente a impugnacao e
manteve, em parte, o crédito constituido por meio da Notificacdo Fiscal de Lancamento DEBCAD
n2 37.038.893-3, consolidada em 18/06/2007, relativa as contribuicdes descontadas dos salarios
pagos aos segurados empregados e do proé-labore pago aos diretores, DECLARADAS em GFIP,
apuradas sob o cdd. de levantamento GFP - Dados Declarados em GFIP, e NAO DECLARADAS, céd.
de levantamento DFP - Diferencas em Folha de Pagamento, no valor original de RS 452.483,86.
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Nos termos do Relatdrio Fiscal da NFLD DEBCAD n2 37.038.893-3, o procedimento
fiscal trata das contribuicdes descontadas dos saldrios pagos aos segurados empregados e de proé-
labores pagos aos diretores, destinadas a previdéncia social.

A DRJ julgou procedente em parte a impugnacao e excluiu do langamento o periodo
de 03/1999 a 05/2002, nos termos da ementa colacionada:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracgdo: 01/01/1999 a 30/03/2006

DECADENCIA DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. SUMULA VINCULANTE 08
DO STF. PARECER PGFN/CAT N° 1617/2008.

O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario das contribuicdes
previdenciarias extingue-se apds cinco anos contados do fato gerador quando ha
antecipacdo do pagamento, caso contrdrio, do primeiro dia do exercicio seguinte
aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado.

ALEGACAO DE INSUBSISTENCIA DO CREDITO LANCADO

Em caso de discordancia por parte do contribuinte, a ele cabe provar o alegado.
Desta forma, poderia trazer aos autos quadro demonstrativo dos valores que tem
por corretos em comparagdo com os apurados pela fiscalizagdo, juntando prova
documental de suas afirmacgdes.

DEDUCOES A TITULO DE SALARIO-MATERNIDADE E SALARIO-FAMILIA

Para se firmar convicgdo a respeito da veracidade dos valores informados a esse
titulo, faz-se necessdrio prova documental do efetivo pagamento dos respectivos
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beneficios previdenciarios aos segurados beneficidrios, bem como de seu direito
ao beneficio, cabendo ao impugnante o 6nus da prova.

MULTA E JUROS

A multa e os juros que encontram embasamento legal, por conta do cardter
vinculado da atividade fiscal, ndo pode ser alterada ou excluida
administrativamente se a situacdo fatica verificada enquadra-se na hipdtese
prevista pela norma.

DA DISCUSSAO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Cabe a autoridade administrativa cumprir a determinacdo legal, aplicando o
ordenamento vigente as situagdes concretamente constatadas, ndo sendo sua
competéncia discutir constitucionalidade de atos legais.

Impugnacao Procedente em Parte
Crédito Tributdrio Mantido em Parte

Apds ser devidamente intimado, o contribuinte apresentou recurso voluntario
sustentando a insubsisténcia dos valores lancados, prevaléncia do principio da verdade material e
anexou documentos comprobatdrios (que foram anexados as fls. 1308 a 1597 do processo
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14120.000178/2007-83), incluindo Guias de Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia
Social (GFIP), Guias da Previdéncia Social (GPS), comprovantes de declaragdo das contribuigdes,
entre outros documentos contdbeis da empresa.

O Decreto n2 70.235/72, que rege o processo administrativo fiscal, informa que a
prova documental deve ser apresentada junto a impugnacao, precluindo o direito do contribuinte
fazé-lo em outro momento processual, salvo se: a) demonstrar a impossibilidade de apresentacdo
oportuna, por motivo de forca maior; b) referir-se a fato ou a direito superveniente; c) destinar a
contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos —art. 16, § 42,

Ao lado deste mandamento, entre os principios que regem o processo
administrativo fiscal, encontra-se o da verdade material, que decorre do principio da legalidade e
impde a apuracdo da devida ocorréncia do fato gerador, podendo o julgador, inclusive de oficio,
realizar diligéncias para verificar os fatos ocorridos.

Assim, ao apreciar a prova, o julgador formara livremente sua convic¢do, podendo
determinar as diligéncias que entender necessarias, inclusive de oficio, quando entender pela
necessidade para formacdo da sua livre convic¢do — arts. 18 e 29 do Decreto n2 70.235/72.

N3o obstante ser regra geral a apresentacao da prova junto a impugnacao, tendo o
contribuinte apresentado por ocasido do recurso voluntario, razodvel admitir a sua juntada e o
exame.

Nesse sentido, o “artigol6 do Decreto-Lei 70.235/72 deve ser interpretado com
ressalvas, considerando a primazia da verdade real no processo administrativo. Se a autoridade
tem o poder/dever de buscar a verdade no caso concreto, agindo de oficio (fundamentado no
mesmo dispositivo legal - art. 18 - e subsidiariamente na Lei 9.784/99 e no CTN) ndo se pode
afastar a prerrogativa do contribuinte de apresentar a verdade apés a Impugnag¢ao em primeira
instancia, caso as autoridades ndo a encontrem sozinhas. Toda a legislagdo administrativa,
incluindo o RICARF, aponta para a observancia do Principio do Formalismo Moderado, da Verdade
Material e o estrito respeito as questdes de Ordem Publica, observado o caso concreto. Diante
disso, o instituto da preclusdo no processo administrativo ndo é absoluto” (Acérdao n? 9101-
003.953, 12 Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais, publicado 20/02/2019).

Em complemento, “Tem-se que no processo administrativo fiscal a Administracao
deve se pautar no principio da verdade material, flexibilizando a preclusdao no que se refere a
apresentacdo de documentos, a fim de que se busque ao maximo a incidéncia tributaria (Parecer
PGFN n2 591, de 17 de abril de 2014)” (Acérddo n2 1003-003.475, publicado 21/03/2023).

Desse modo, além de razoavel, imprescindivel a analise das provas colacionadas
pelo contribuinte junto ao recurso voluntdrio, razdo pela qual o julgamento foi convertido em
diligéncia, na sessdo de 06/10/2021, (Resolugdo n? 2402-001.107 ) para a Unidade de Origem da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil analisar os documentos anexados pelo recorrente
em sede de recurso voluntdrio e apurar os valores efetivamente devidos e aqueles que foram
lancados, em consondncia com o principio da verdade material.

H 10



)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 2402-012.719 — 22 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 14120.000183/2007-96

Em resposta, vieram as informacdes (fls. 1613 e 1614 do processo n2
14120.000178/2007), mencionando que, apos a andlise, foi elaborado novo quadro demonstrativo
cujo resultado foi quase 100% favoravel ao contribuinte, restando crédito no montante de RS
837,55. Intimado, o contribuinte apresentou manifestacdo concordando com o valor de RS 837,55
apresentado pela fiscalizacao.

B 11
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No recurso voluntdrio do presente processo administrativo fiscal o recorrente
também alegou a insubsisténcia dos valores langados e a prevaléncia do principio da verdade
material. Como meio de corroborar suas alegagdes, anexou os documentos comprobatdrios as fls.
1204 a 1377.

Assim, considerando que os documentos comprobatdrios apresentados foram
aptos a elaboracdo, por parte da Fiscalizacdo, de novo quadro demonstrativo cujo resultado foi

quase 100% favoravel ao contribuinte, e que os feitos decorrem do mesmo procedimento fiscal e

de demonstrativos de débito feitos na mesma oportunidade, constata-se a necessidade que o
presente processo também seja convertido em diligéncia para que a Unidade de Origem analise os
documentos trazidos pelo recorrente e apure os valores efetivamente devidos e aqueles que
foram langados, em consonancia com o principio da verdade material.

Os autos retornaram a julgamento e, na sessdo de 11/05/2023, foram novamente
convertidos em diligéncia (Resolu¢do n? 2402-001.231 — fls. 1410 a 1415) para que a Unidade de
Origem, em atencdo a diligéncia realizada no processo 14120.000178/2007-83 — NFLD DEBCAD n?
37.038.893-3, pudesse analisar os documentos comprobatdrios entregues pelo contribuinte.

Em resposta, veio a intimacdo fiscal (fls. 1419 a 1421), a manifestacdo do
contribuinte (fls. 1427 a 1431) e a resposta sobre a diligéncia solicitada (fls. 1445), onde consta
uma nova tabela com os valores originais, parcelados e exonerados. Confira-se:

Niimero
documento
do Recurso

Estab Lev Comp Vir.Original | Vir,Parcelado | Vir. Vir.Mantido Voluntério
0001 | DAL |06/2002 448,58 0,00 0,00 448,58 72
0001 | DAL |01/2006 3,06 0,00 0,00 3,06 73
0001 | GFP_|11/2002 1.025,38 671,95 0,00 353,43 74
0001 | GFP_ | 12/2002 857,82 674,78 0,00 183,04 75
0001 | GFP | 04/2003 1.598,03 154,44 0,00 1.443,59 76
0001 | GFP | 05/2003 1.603,32 151,39 0,00 1.451,93 77
0001 | GFP |06/2003 1.508,63 104,42 0,00 1.404,21 78
0001 | GFP | 07/2003 1.489,64 106,41 0,00 1.383,23 79
0001 | GFP | 08/2003 1.454,13 100,83 0,00 1.353,30 80
0001 | GFP_|12/2003 398,03 152,41 0,00 205,62 81
0001 | GFP | 03/2004 95,67 90,67 0,00 5,00 82
0001 | GFP | 04/2004 171,49 77,13 0,00 94,36 83
0001 | GFP | 06/2004 1.126,29 20,63 1.105,66 0,00 84
0001 | GFP | 08/2004 1.087,99 18,39 1.069,60 0,00 85
0001 | GFP |0S/2004 1.069,55 21,17 1.048,38 0,00 86
0001 | GFP |12/2004 1.260,30 44,48 1.215,82 0,00 87
0001 | GFP_|02/2005 797,43 605,08 0,00 192,35 88
0001 | GFP_ | 05/2005 4.580,28 | 2.848,03 0,00 1.732,25 89
0001 | GFP | 06/2005 3.494,54| 3.385,50 0,00 109,04 S0
0001 | GFP | 10/2005 1.481,79| 1.480,86 0,00 0,93 91
0001 | GFP | 02/2006 2.399,83| 2.167,83 0,00 232,00 9z
0001 | GFP_|03/2006 2.720,11| 2.545,68 0,00 174,43 93
0001 | PRG |09/2005 22.035,28 0,00 22.039,28 0,00 94
0001 | PRG |04/2006 38.407,65 0,00 38.407,65 0,00 95
0002 | DAL |[06/2002 4.953,84 0,00 0,00 4.953,84 96
0001 | DAL |[12/2003 0,26 0,00 0,00 0,26 97
0002 | DAL |08/2005 107,55 0,00 0,00 107,55 98
0001 | DAL [09/2005 0,22 0,00 0,00 0,22 99
0001 | DAL |[11/2005 7,00 0,00 0,00 7,00 100
0002 | GFP _[11/2002 5.947,94 ( 3.406,17 0,00 2.541,77 101
0002 | GFP_|12/2002 717214 2.754,61 0,00 4.417,53 102
0002 | PRG |06/2002| 351.243,67 0,00 54.444,34 | 296.799,33 103
0002 | PRG |07/2002| 112.486,94 0,00 0,00 112.486,94 104
0001 | PRG |10/2002 61.268,86 | 45.956,22 15.312,64 0,00 105
0002 | PRG |06/2004 9.391,24 0,00 9.391,24 0,00 106
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Em manifestacdo, o contribuinte aponta erros na informacao fiscal, a medida que
ndao houve exoneragao de valores parcelados, valores decorrentes de exportacdo e erros de
competéncias (fls. 1.471 a).

Aponta, que algumas competéncias foram alteradas, agora, em sede de diligéncia
fiscal. Competéncia 06/2002 para 05/2002; competéncia 01/2006 a 11/2005; 12/2003 para
01/2000; 08/2005 para 05/2005; 09/2005 para 09/2004; 11/2005 para 09/2005.

Entendo que tem razdo o contribuinte nesse ponto, ndo cabendo alteracdo da
competéncia em sede de diligéncia fiscal.

Do exposto, nesse ponto, deve ser dado parcial provimento do recurso voluntario
para excluir do lancamento as seguintes competéncias que foram alteradas: 06/2002 para
05/2002; competéncia 01/2006 a 11/2005; 12/2003 para 01/2000; 08/2005 para 05/2005;
09/2005 para 09/2004; 11/2005 para 09/2005.

4. Da penalidade aplicada

Sustenta o recorrente que é indevida a penalidade aplicada nesse langamento
porque ja houve o langamento por descumprimento de obrigacdo acessdria.

Em que pese os argumentos recursais, tais penalidades nao se confundem.

A obrigacdo acessoria decorre da legislacdo tributdria e tem por objeto as
prestacdes, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadacdo ou da fiscalizacdo
dos tributos, nos termos do art. 113, § 22, do Cddigo Tributario Nacional — CTN (Lei n2 5.172/66),
tendo por escopo facilitar a fiscalizacdao e permitir a cobranga do tributo, sem que represente a
prépria prestacao pecunidria devida ao Ente Publico™.

L(F

Na licdo de Leandro Paulsen, conquanto sejam chamadas de acessdrias, “tém
autonomia relativamente as obrigacbes principais. Efetivamente, tratando-se de obrigacoes
tributdrias acessérias, ndo vale o adagio sempre invocado no ambito do direito civil, de que o
acessorio segue o principal. Mesmo pessoas imunes ou isentas podem ser obrigadas ao

cumprimento de deveres formais” 2,

Pelo descumprimento da obrigacdo principal, surge para a fiscalizacdo o dever de
efetuar o lancamento de débito, através do auto de infracdo da obrigacdo principal. Ja o
descumprimento da obrigacdo acessdria se converte em obrigacdo principal pela multa aplicavel,
surgindo, entdo, a obrigacdo da fiscalizagdo emitir o Auto de Infracdo pelo descumprimento de
obrigacdo acessoria, que, em sendo procedente, constitui o crédito previdenciario decorrente.

Estas duas obrigacOes (principal e acesséria) ndo se confundem.

! REsp 1405244/SP, Rel. Ministro NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SECAO, julgado em 08/08/2018, DJe
13/11/2018.
? PAULSEN, Leandro. Curso de Direito Tributario Completo. 11. ed. Sdo Paulo: Saraiva Educagdo. 2020, p. 310.
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A Administracdo Publica deve obediéncia, dentre outros, aos principios da
legalidade, motivacao, ampla defesa e contraditério, cabendo ao processo administrativo o dever
de indicagao dos pressupostos de fato e de direito que determinam a decisao e a observancia das
formalidades essenciais a garantia dos direitos dos administrados — arts. 22, caput, e paragrafo
unico, incisos VIl e VIII, e 50 da Lei n2 9.784/99.

N3do compete a autoridade administrativa apreciar a arguicdo e declarar ou
reconhecer a inconstitucionalidade de lei, pois essa competéncia foi atribuida, em cardter
privativo, ao Poder Judiciario, pela Constitucional Federal, art. 102.

A atuagdo das turmas de julgamento do CARF estd circunscrita a verificar os
aspectos legais da atuacdo do Fisco, ndo sendo possivel afastar a aplicacdo ou deixar de observar
os comandos emanados por lei sob o fundamento de inconstitucionalidade.

Ademais, o recorrente ndo apresentou novas razoes de defesa perante a segunda
instancia administrativa, estando a conclusdo alcan¢ada pelo drgao julgador de primeira instancia
em consonancia com o entendimento desta Relatora, adoto os fundamentos da decisdo recorrida
(fl. 1.168).

Conclusao

Diante do exposto, voto no sentido de conhecer em parte do recurso voluntario e,
na parte conhecida, dar parcial provimento ao recurso voluntario para que as competéncias 04 e
05/2002 da filial, cdd. Langamento PRG, também sejam excluidas do langamento porque foram
atingidas pela decadéncia; ii) excluir do lancamento as seguintes competéncias que foram
alteradas: 06/2002 para 05/2002; competéncia 01/2006 a 11/2005; 12/2003 para 01/2000;
08/2005 para 05/2005; 09/2005 para 09/2004; 11/2005 para 09/2005, bem como as
competéncias que foram zeradas pela Fiscalizacdo nos termos da tabela relacionada (06/2004,
08/2004, 09/2004, 12/2004 — levantamento GFP); 09/2005 e 04/2006 — levantamento PRG eg;
10/2002 e 06/2004 — levantamento PRG).

Assinado Digitalmente

Gregodrio Rechmann Junior — Redator Ad Hoc

VOTO VENCEDOR

Conselheiro Gregério Rechmann Junior — Redator designado do voto vencedor

Em que pese as bem fundamentadas razdes de decidir do voto da ilustre relatora,
peco vénia para delas discordar no que tange especificamente a alegacdo da Contribuinte /
Recorrente no sentido de que algumas competéncias foram alteradas, agora, em sede de
diligéncia fiscal. Competéncia 06/2002 para 05/2002; competéncia 01/2006 a 11/2005; 12/2003
para 01/2000; 08/2005 para 05/2005; 09/2005 para 09/2004; 11/2005 para 09/2005.
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De fato, no que tange a alegacdao defensiva em questdo, a douta Relatora concluiu
que razdo assiste a Recorrente neste particular.

Ocorre que, analisando-se o Discriminativo Analitico de Débito (DAD) (p. 5 e
seguintes) em cotejo com a Informacao Fiscal de p. 1.441, notoriamente a tabela constante na p.
1.445, verifica-se que ndo houve qualquer “alteracdo de competéncia” promovida pela autoridade
administrativa fiscal em sede de diligéncia.

De fato, no que tange, por exemplo, a competéncia 06/2002, a qual, segundo a
Recorrente, teria sido alterada para a competéncia 05/2002, na tabela de pagina 1.445 referida
competéncia foi mantida com o valor de RS 448,58, mesmo valor constante no susodito
Discriminativo Analitico de Débito (vide p. 5).

Assim, nao ha qualquer provimento a ser dado ao voluntdrio neste particular, sendo
esta a minha divergéncia em relacdo ao voto apresentado pela d. Relatora.

Assinado Digitalmente

Gregorio Rechmann Junior — Redator designado
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